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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 952/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui autógrafo

do texto aprovado do Projeto de Lei nº 4.727, de 2020, que se converteu na Lei nº 14.752, de 12 de
dezembro de 2023.

 
 

Atenciosamente,
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 13/12/2023, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4827292 e o código CRC
84999C42 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.004858/2023-60 SUPER nº 4827292
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Lei: 

o 

LEI Nº 14.752, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 (Código de Processo Penal), e o 
Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 

1969 (Código de Processo Penal Militar), para 
disciplinar o caso de abandono do processo 
pelo defensor. 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 265 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal), e o art. 71 do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código 
de Processo Penal Militar), para disciplinar o caso de abandono do processo pelo defensor. 

Art . 2º O art. 265 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo sem justo motivo, 

previamente comunicado ao juiz, sob pena de responder por infração disciplinar perante o 
órgão correicional competente. 

§ 3º Em caso de abandono do processo pelo defensor, o acusado será intimado para 
constituir novo defensor, se ass im o quiser, e, na hipótese de não ser local izado, deverá ser 
nomeado defensor público ou advogado dativo para a sua defesa." (NR) 

Art. 3º O art. 71 do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de 
Processo Penal Militar), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 71 . .............. ............ ......... .. ..... .... .... .. .. ............ ....... ..... ...... ....... ...... ...... ............. . .. 

§ 5º (Revogado). 

Abandono do processo 
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§ 62 O defensor não poderá abandonar o processo sem justo motivo, previamente 

comunicado ao juiz, sob pena de responder por infração discip linar perante o órgão 
correiciona l competente. 

§ 72 (Revogado). 

§ 82 Em caso de abandono do processo pelo defensor, o acusado será intimado para 
constituir novo defensor, se assim o quiser, e, na hipótese de não ser localizado, deverá ser 
nomeado defensor público ou advogado dativo para a sua defesa." (NR) 

Art. 42 Revogam-se os§§ 52 e 72 do art. 71 do Decreto-Lei n2 1.002, de 21 de outubro 
de 1969 (Código de Processo Penal Militar). 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

Brasília, 1 2 de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 


